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Quarto Termo Aditivo ao Termo de Contratualização 

nº 31.003/2021 que entre si celebram o Estado de Mato 

Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde, e o Município de Porto Murtinho, por meio da 

Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com a 

Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte – 

HPP.  

Pelo presente instrumento o Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob n.º 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.º 

03.517.102/0001-77, situada no Bloco VII Parque dos Poderes – Campo Grande - Mato Grosso do 

Sul, neste ato representado por seu Secretário Sr. Flávio da Costa Britto Neto, brasileiro, 

casado, portador do RG nº 946048 SSP/MS e inscrito no CPF/MF 596.253.687-87, residente e 

domiciliado na Rua Bodoquena, nº 30, bairro Amambai, Campo Grande/MS, doravante 

denominada SECRETARIA, o Município de Porto Murtinho, CNPJ/MF n.° 03.107.539/0001-

32, com sede na Rua Pedro Celestino, s/n°, Centro, Porto Murtinho/MS, representado neste ato 

por seu Prefeito Sr. Nelson Cintra Ribeiro, brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG n.º 

1043800 SSP/MS e do CPF/MF n.° 099.689.629-53, residente e domiciliado na Fazenda Anahi, 

Porto Murtinho/MS, doravante denominado MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde/Fundo Municipal de Saúde, entidade de direito público, inscrito no CNPJ/MF n.º 

11.160.486/0001-41, com sede na Rua Dr. Correa, s/n, Centro, Porto Murtinho/MS, e o Hospital 

Municipal com sede na Rua Joaquim Murtinho, n.° 436, Centro, Porto Murtinho/MS, neste ato 

representado pelo seu Secretário Municipal de Saúde Sr. Moacir Gomides Teixeira, brasileiro, 

casado, portador do RG n.º 555004 SSP/MS e CPF/MF n.º 456.459.061-87, residente e 

domiciliado na Rua Tenente Antônio João, n.° 271, Centro, Porto Murtinho/MS, doravante 

denominado MUNICÍPIO, que celebram o presente TERMO ADITIVO, autuado no Processo 

Administrativo nº 27/008539/2021. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Constituição 

Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei 

de Responsabilidade Fiscal; nas Leis Federais nº 8.080/90 e 8.142/90 e suas alterações posteriores (Leis 

Orgânicas da Saúde); Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018); 

Decreto Federal nº 6.170/2007; Portaria Interministerial nº 424/MP/MF/CGU2016 (Regulamentação 

sobre Repasses Federais); na Portaria GM/MS nº 2.314/2005; Portaria de Consolidação nº 02 de 28 de 

setembro de 2017; o Decreto Estadual nº 11.261/2003; na Resolução nº 780/SES-MS/2007 e nas demais 
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A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Republica-se por conter incorreções no original publicado no DOE n.10.992, 21/11/2022, pág. 11 e 
republicado no DOE n. 10.993, p. 23, de 22/11/2022.
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 31.003/2021
Processo nº 27/008539/2021  
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado 
de Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Município de Porto Murtinho – CNPJ n. 03.107.539/0001-32; 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde – CNPJ n. 11.160.486.0001-41.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência prevista na Cláusula Décima Quinta do 
Termo de Contratualização n. 31.003/2021, pelo período de 12 (doze) meses, com início no dia 01/11/2022 até 
o dia 31/10/2023, e novo Documento Descritivo.
Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo aditivo é de R$ 3.557.732,04 sendo 
R$ 312.571,20 do Fundo Nacional de Saúde-FNS, R$ 345.160,80 do Fundo Especial de Saúde – FESA e R$ 
2.900.000,04 do Fundo Municipal de Saúde – FMS.
Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação 
orçamentária: Funcional Programática 20.27901.10.302.2043.4072.0008, Localizador Hospitais de Pequeno Porte 
Macro CG, Natureza de Despesa 33404101, Fonte 0248000001, Nota de Empenho 2022NE008709, 25/10/2022, 
R$ 52.095,20 e Nota de Empenho da Fonte 0100000000: 2022NE008708, 25/10/2022, R$ 57.526,80.
Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse 
Termo Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.
Data ass.: 01/11/2022
Ass:    Flávio da Costa Britto Neto - CPF n. 596.253.687-87 – SES
Nelson Cintra Ribeiro - CPF n. 099.689.629-53 – Município
Moacir Gomides Teixeira– CPF n. 456.459.061-87– SMS/FMS

Republica-se por conter incorreções no original publicado no DOE n.11.001, 30/11/2022, pág. 30.
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 31.054/2021 
Processo nº 27/008672/2021
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado de 
Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77; 
Associação Beneficente Hospitalar Darci João Bigaton - CNPJ/MF n. 01.201.051/0001-44
Município de Bonito - CNPJ/MF n. 03.073.673/0001-60
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ/MF n. 11.803.371/0001-28
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência prevista na Cláusula Décima Quinta do 
Termo de Contratualização n. 31.054/2021, pelo período de 12 (doze) meses, com início no dia 01/11/2022 até 
o dia 31/10/2023, e novo Documento Descritivo.
Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo aditivo é de R$ 5.735.274,24, sendo 
R$ 1.063.816,56 do Fundo Nacional de Saúde-FNS, R$ 660.685,68 do Fundo Especial de Saúde – FESA e R$ 
4.010.772,00 do Fundo Municipal de Saúde – FMS.
Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação 
orçamentária: Funcional Programática 20.27901.10.302.2043.4072.0001, Localizador Hospitais Contratualizados 
Macro CG, Natureza de Despesa 33504102, Fonte 0248000001, Nota de Empenho 2022NE008711, 25/10/2022, 
R$ 177.302,76 e Nota de Empenho da Fonte 0100000000: 2022NE008716, 25/10/2022, R$ 110.114,28.
Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse 
Termo Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.
Data ass.: 01/11/2022
Ass:     Flavio da Costa Britto Neto - CPF n.º 596.253.687-87  – SES
Wilson Braga  - CPF n.  356.604.141-68 – Hospital 
Josmail Rodrigues - CPF/MF n. 078.627.328-39 - Município 
Ana Carolina Colla Rodrigues - CPF n. 710.936.991-91 – SMS 

Republica-se por conter incorreções no original publicado no DOE n.11.001, 30/11/2022, pág. 29.
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 31.064/2021
Processo nº 27/008674/2021
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 
Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Município de Deodápolis – CNPJ n. 03.903.176/0001-41
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ n. 12.270.817/0001-69
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência prevista na Cláusula Décima Quinta do 
Termo de Contratualização n. 31.064/2021, pelo período de 10 (dez) dias, com início no dia 11/11/2022 até o dia 
31/10/2023 e novo Documento Descritivo.
Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo aditivo é de R$ 2.421.807,36 sendo 
R$ 111.807,36 do Fundo Nacional de Saúde-FNS, R$ 420.000,00 do Fundo Especial de Saúde – FESA e R$ 
1.890.000,00 do Fundo Municipal de Saúde – FMS.
Dotação Orçamentária do FESA: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação 
orçamentária: Funcional Programática 20.27901.10.302.2043.4072.0002, Localizador Hospitais Contratualizados 
Macro DOU, Natureza de Despesa 33404101, Fonte 0248000001, Nota de Empenho 2022NE009232, 09/11/2022, 
R$ 18.635,68 e Nota de Empenho da Fonte 0100000000: 2022NE009236, 10/11/2022, R$ 70.000,00.
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